
Câmara Municipal de Santa Teresa
Estado do Espírito Santo

RESoLUÇÃo N.o oo2r2o12

ALTERA O CAPUT DO ART. 39
DO REGIMENTO INTERNO
DESTA CASA DE LEIS.

A MESA DTREToRA DA cÂrrrana MUNtctpAL DE SANTA TERESA,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuiçÕes legais, faz saber
que o PIenário aprovou e ela promulga a seguinte RESOLUÇAO:

Art. ío - O caput do artigo 39 do Regimento Interno desta Casa de Leis
passa a vigorar com a seguinte redaçáo:

"AÉ. 39 - A Mesa da Câmara será composta de um
Presidentê, 1o e 20 Vice-Presidentes e 10 e 20 Secretários,
com mandato de 02 (dois) anos, vedada a reconduçáo para
o mesmo cargo na eleição imediatamente subsequente e
dentro da mesma legislatura." (grifo nosso)

Art. 20- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçÕes em contrário.

Sala Augusto Ruschi, em 22 de agosto de2012.

lia:ffieri Evanir Vieira da Silva
í" SecretáriaVice-Presidente
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